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1. Verificação de Quórum  

Presentes os Conselheiros Titulares: Ronaldo Borin, Giani de Barros Camara Valeriano e 
Luiz Antônio de Melo. Conselheiro Suplente: Thaís Santos Silva. 

2. Comunicação de Licença  

Não houve. 

  3. Ordem do Dia 

3.1. Processos para aprovação do parecer fundamentado:  
 
       3.1.1. Processo nº 200.164.812/2021 
                 Requerente: Fábio de Alcântara Rosendo                  
                 Assunto: Outras solicitações, referente ao Protocolo nº 200.130.340/2020 – 

Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada para atendimento de exigência, a Câmara 
aprovou o parecer do relator, Conselheiro Ronaldo Borin, que foi favorável ao deferimento da 
anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
protocolo nº 200.130.340/2020, em nome do profissional Fábio de Alcântara Rosendo, 
concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 
(conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução Confea nº 473/2002, atualizada em 05 
de junho de 2020), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 359/91, do 
Confea, finalizando também o protocolo nº 200.164.812/2021, o qual foi aberto apenas para 
acostamento da documentação para atendimento de exigência. 
 

   3.1.2. Processo nº 200.161.929/2021 
             Requerente: David Douglas Alves de Melo                  

                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o 
parecer do relator, Conselheiro Ronaldo Borin, que foi favorável ao deferimento da anotação 
de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nome do 
profissional David Douglas Alves de Melo, concedendo-lhe o título de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da 
Resolução Confea nº 473/2002, atualizada em 05 de junho de 2020), com suas atribuições 
regidas pelo art. 4º da Resolução nº 359/91, do Confea. 
 

   3.1.3. Processo nº 200.163.381/2021 
             Requerente: Paulo José Pereira da Cunha Júnior                  

                 Assunto: Anotação de Curso 
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Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que a 
Declaração de Conclusão do curso de pós-graduação a ser anotado foi anexada ao presente 
processo em formato digital. Diante do exposto, a Câmara aprovou o parecer do conselheiro 
relator, colocando o processo em exigência e solicitando à instituição de ensino que apresente 
Declaração, em papel timbrado, que contenha informações quanto a veracidade do 
documento supracitado. 
 
       3.1.4. Processo nº 200.157.108/2021 
                 Requerente: José Nilson Vieira                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que o 
Certificado de Conclusão e o Histórico do curso de pós-graduação a ser anotado foram 
anexados ao presente processo em formato digital. Diante do exposto, a Câmara aprovou o 
parecer do conselheiro relator, colocando o processo em exigência e solicitando à instituição 
de ensino que apresente Declaração, em papel timbrado, que contenha informações quanto a 
veracidade do documento supracitado. 
 
       3.1.5. Processo nº 200.163.779/2021 
                 Requerente: Rafael Rocha de Lima                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que a 
Declaração de Conclusão do curso de pós-graduação a ser anotado foi anexada ao presente 
processo em formato digital. Diante do exposto, a Câmara aprovou o parecer do conselheiro 
relator, colocando o processo em exigência e solicitando à instituição de ensino que apresente 
Declaração, em papel timbrado, que contenha informações quanto a veracidade do 
documento supracitado. 
 
       3.1.6. Processo nº 200.165.069/2021 
                 Requerente: Jonatas Pereira de Souza                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada para atendimento de exigência, a Câmara 
homologou o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que foi 
favorável ao deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, em nome do profissional Jonatas Pereira de Souza, concedendo-lhe o 
título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos 
Profissionais da Resolução Confea nº 473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei 
Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 
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do Confea. 
 
       3.1.7. Processo nº 200.161.258/2021 
                 Requerente: George Delfim da Silva Lima                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada para atendimento de exigência, a Câmara 
homologou o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que foi 
favorável ao deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, em nome do profissional George Delfim da Silva Lima, concedendo-
lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 (conforme Tabela de 
Títulos Profissionais da Resolução Confea nº 473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei 
Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 
do Confea. 
 
       3.1.8. Processo nº 200.161.588/2021 
                 Requerente: Deyvison Luiz Andrade de Souza                 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que não 
consta no processo a consulta feita pelo Crea-PE acerca de informações do curso e da 
Instituição de Ensino Superior junto ao Crea de origem, bem como a autenticidade da 
documentação apresentada. Diante do exposto, a Câmara aprovou o parecer da conselheira 
relatora, colocando o processo em exigência para diligenciar junto ao Crea-DF, a situação do 
curso e da IES, inclusive qual o nome da mesma e junto a instituição ensino acerca da 
autenticidade da documentação apresentada, inclusive sobre o QRcode constante no verso do 
Certificado anexado.  
 
3.2. Processos Ad Referendum  para Homologação: 
 
       3.2.1. Processo nº 200.161.586/2021 
                 Requerente: André Rodrigues Pereira                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada para atendimento de exigência, a Câmara 
homologou o parecer Ad Referendum da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara 
Valeriano, que foi favorável ao deferimento da anotação de curso em nível de Especialização 
em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nome do profissional André Rodrigues Pereira, 
concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 
(conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução Confea nº 473/2002), com suas 
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atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do artigo 
4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.2.2. Processo nº 200.157.162/2021 
                 Requerente: Roberto Soares de Souza Leão                  
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada para atendimento de exigência, a Câmara 
homologou o parecer Ad Referendum da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara 
Valeriano, que foi favorável ao deferimento da anotação de curso em nível de Especialização 
em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nome do profissional Roberto Soares de Souza 
Leão, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 
(conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução Confea nº 473/2002), com suas 
atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do artigo 
4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
3.3. Processos para análise do retorno da diligênci a: 
 
       3.3.1. Processo nº 200.160.584/2021 
                 Requerente: Marcelo Lima Silva                
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
3.4. Processos novos para análise e parecer fundame ntado: 
 

   3.4.1. Processo nº 200.161.819/2021 
             Requerente: Higor Gomes Pantoja Alcoforado                
             Assunto: Anotação de Curso 
 

Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
   3.4.2. Processo nº 200.161.990/2021 
             Requerente: Givaldo Gustáfson Queirós de Sousa                
             Assunto: Anotação de Curso 

 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
       3.4.3. Processo nº 200.162.340/2021 
                 Requerente: Natalia Monteath Avelar                
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                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
       3.4.4. Processo nº 200.163.423/2021 
                 Requerente: Thayna Camila Pereira dos Santos                
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
       3.4.5. Processo nº 200.163.822/2021 
                 Requerente: Stéphanie de Carvalho Ferraz               
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
3.5. Autos de Infração à revelia para aprovação do parecer fundamentado: 
 
       3.5.1. Auto de Infração nº 9900047185/2020 
          Autuado: Loke Aluguel de Carros & Serviços Ltda. 
 
A Câmara aprovou o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Câmara Valeriano que, 
após análise da documentação apresentada, verificou que tanto o objeto do referido Auto de 
Infração, assim como a atividade da empresa são de competência da CEEC, e solicitou que 
este processo fosse enviado para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil - 
CEEC. 

  4. Comunicações  

4.1. – Do Coordenador:  
  
      4.1.1. CI nº 013/2021-PRES, de 14/06/2021 
                 Assunto:  Solicitações de contribuições para o Manual da Engenharia para 

Condomínios (prazo 08/07/2021)  
 
O assunto foi debatido e o coordenador Luiz Antônio de Melo ficou de verificar, mas diante da 
complexidade do tema em questão, informou que seria necessário criar uma comissão interna 
da Câmara e que precisaria de um prazo maior, entre 60 a 90 dias para conclusão. 
 
      4.1.2. E-mail encaminhado pelo Confea 
                Assunto: Decisão PL-0747-/021_Proposta CP nº 17/2021. 
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A Câmara tomou ciência do assunto. 
 
      4.1.3. E-mail encaminhado pela Divisão de Registro e Cadastro – DREC, de 

30/07/2021 
                  Assunto: Relatório do SITAC Pessoa Jurídica e Pessoa Física, referentes ao mês 

de junho de 2021. 
 
A Câmara tomou ciência do assunto e aprovou por unanimidade o referido relatório. 
 
4.2. – Dos Coordenador Adjunto:  Não houve. 
 
4.3. – Dos Conselheiros:  Não houve. 

  5. Extra Pauta  

5.1. Processos novos para análise e parecer fundamentado : 
 
      5.1.1. Processo nº 200.163.182/2021 
                Requerente: Heleno Luiz dos Santos Junior                
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
      5.1.2. Processo nº 200.164.748/2021 
                Requerente: Ernando Alves de Araujo                
                Assunto: Nulidade de ART 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
      5.1.3. Processo nº 200.162.402/2021 
                Requerente: Ernest Jones Gama                
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator. 
 
      5.1.4. Processo nº 200.160.523/2021 
                Requerente: Marco Luigi Della Vedova Junior               
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Processo encaminhado para análise e parecer do conselheiro relator.  

 6. Encerramento  
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Às 21 horas do dia supracitado, o Coordenador Luiz Antônio de Melo deu por encerrada a 
reunião. 
 
 
 
 

ENG. CIVIL/SEG. TRAB. LUIZ ANTÔNIO DE MELO  
Coordenador da CEEST  

 

Membros que aprovaram esta Súmula:  

LUIZ ANTÔNIO DE MELO: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

GIANI DE BARROS CAMARA VALERIANO: 

THAÍS SANTOS SILVA: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

 


